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HOSPITAL OPHIR LOYOLA
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2019-HOL

Data Assinatura: 24/01/2019
Processo nº: 2019/558.105
Justifi cativa: ACRESCER no limite de 25%, os serviços de manutenção pre-
dial, com fulcro no artigo 65, caput, I, “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93
Vigência: até o término do contrato em 30/10/2020.
Valor total do Aditivo: 46.170,70 (quarenta e seis mil, cento e setenta reais 
e setenta centavos).
Orçamento: 10.302.1507.8289.4490.39 Fonte: 0103/0269
Contratado: LIDER ENGENHARIA LTDA
FARUK FUAD AMATE
Diretor Geral em exercício

Protocolo: 519394
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2020 – HOL

SRP Nº 005/2020
Objeto: Aquisição de 3000 Testes remotos de dosagem automática, rápida 
de hemoglobina em até 1 minuto e 1800 testes de dosagem automática, 
rápida de leucócitos com diferencial em 5 classes celulares em até 5 mi-
nutos, com cessão de equipamentos em comodato, para medição em em 
amostras de sangue total por método específi co com controles internos em 
aparelhos portáteis para sangue total capilar arterial
Data da Abertura:12/02/2020
Horário: 09h (Horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br
Ordenador Responsável: José Roberto Lobato de Souza
O Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 30 de janeiro de 2019
Celso Augusto Moraes Gonçalves
Pregoeiro CPL-HOL

Protocolo: 519362
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OUTRAS MATÉRIAS
.

0 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL OPHIR LOYOLA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO 
DE ÉTICA DEENFERMAGEM 

DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA (CEE) – 2020-2023
O Centro de suporte de Enfermagem do Hospital Ophir Loyola em con-
formidade com o contido nas Resoluções 311/2007, 172/94, bem como 
na Decisão COREN-PA N° 094/2016, através da Gerência de Enfermagem 
devidamente representada pelo (a) Sr (a) ELIELMA AMORIM COELHO, Co-
renPA 93954, CONVIDA através do presente edital, todos os profi ssionais 
de enfermagem contratados ou concursados por qualquer vínculo a candi-
dataremse para a nova composição da Comissão de Ética de Enfermagem 
- CEE.
1. A CEE do Hospital será composta por 03 (três) membros efetivos, sendo 2
Enfermeiros e 1 Técnico ou Auxiliar de Enfermagem com igual número de 
suplentes.
2. Os candidatos ao pleito deverão atestar no ato da inscrição os seguintes
requisitos:
I. Estar com a situação regularizada junto ao Coren PA;
II. Apresentar Certidão negativa de débitos junto ao Coren PA;
III. Pertencer ao quadro de pessoal do HOL;
IV. Não ter sido condenado em processo administrativo no Serviço de Saú-
de;
V. Não ter condenação por infração ética/disciplinar transitada em
julgado;
VI. Em casos de condenação, ter sido benefi ciado pelo instituto da reabili-
tação profi ssional nos termos da Resolução Cofen 370/2010
Artigos 152 a 155.
3. De acordo com o art. 16 da DECISÃO COREN-PA nº 094/2016, os can-
didatos serão subdivididos em dois grupos:
I – Grupo I: correspondente ao grau de habilitação de Enfermeiro;
II – Grupo II: composto por técnicos de Enfermagem.

4. As inscrições ocorrerão nos dias 03 de Fevereiro a 04 de Fevereiro de 
2020 , no Centro de suporte de Enfermagem (CSE), das 08:00 às 12 hs 
e 14 hs às 17 hs. Estarão aptos para concorrer à eleição, os candidatos 
devidamente inscritos pela Comissão Eleitoral de Enfermagem desta ins-
tituição.
5. A comissão eleitoral será formada pela Comissão de ética de enferma-
gem vigente conforme relacionada abaixo, a qual dará o suporte a todo o 
processo.
COMISSÃO ELEITORAL:
Presidente da Comissão de Ética de Enfermagem : Maiara Batista Lourido 
de Sena Vice- Presidente da Comissão de Ética de Enfermagem : Leucivâ-
nia da Silva Almeida
Secretária: Maria Izabel Cristina Francisco Amaro
Suplente: Rosangela Ferreira Rocha
Suplente: Cristiane da Silva Moreira
Belém 28 de Janeiro de 2020
________________________________
Elielma Amorim Coelho / COREN-PA 93954
Coordenadora do Centro de suporte de Enfermagem/HOL

Protocolo: 519416
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
HOSPITAL OPHIR LOYOLA

EDITAL ELEITORAL PARA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃODE 
ÉTICA DE

ENFERMAGEM DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA PARA O TRIÊNIO 
2020-2023

Dispõe sobre Regulamento do Processo Eleitoral para constituição da Co-
missão de Ética de Enfermagem do Hospital Ophir Loyola para o triênio 
2020-2023.
A gerência de Enfermagem do Hospital Ophir Loyola, no gozo de suas 
atribuições em conformidade com o contido nas Resoluções 311/2007, 
172/94, FAZ SABER, pelo presente Edital, que estarão abertas as inscri-
ções para os cargos de Membros da Comissão de Ética de Enfermagem, 
sendo composta por 06 (seis) membros, aos quais são 03 (três) membros
efetivos e 03 (três) membros suplentes (conforme art 20., DECISÃO CO-
REN/PA Nº094/2016, de acordo com o seguinte regulamento, o qual rege-
rá o processo eleitoral.
1. Do Cronograma
1.1. O cronograma para o Processo Eleitoral para os cargos de membros da 
Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Ophir Loyola é o seguinte:
a) Procedimento / Período

PROCEDIMENTO PERÍODO

1 Divulgação do processo eleitoral 31/01/2020

2 Inscrições 03/02/ a 
04/02/2020

3 Avaliação documental dos can-
didatos 06/02/2020

4 Recursos 07/02/2020

5 Homologação e divulgação dos 
candidatos ao pleito eleitoral 10/02/2020

6 Eleição 13/02/2020

7 Apuração dos resultados 14/02/2020

8 Divulgação dos resultados 17/02/2020

9 Elaboração de relatório 19/02/2020

10 Envio do relatório ao Coren-PA 24/02/2020

2. Das Inscrições.
2.1. A inscrição dos candidatos deverá ser feita através de requerimento 
específi co, protocolado junto a Comissão Eleitoral do Hospital Ophir Loyola, 
acompanhado dos seguintes documentos
- fotocópia da Cédula de Identidade Profi ssional do Conselho Regional de 
Enfermagem do Pará - COREN/PA;
- fotocópia do CPF;
- fotocópia do Diploma de Enfermagem (Auxiliar, Técnico ou Graduado);
- Declaração do Conselho Regional de Enfermagem do Pará - COREN/PA, 
de que o candidato não fi gura como indiciado em Processo Ético Disciplinar, 
além de estar em dia com as anuidades inerentes ao exercício profi ssional.
- Carta de intenção, aceitando os requisitos para participar do certame, 
conforme modelo em anexo.
2.2. A Comissão Eleitoral pronunciar-se-á, no prazo de 24 horas, sobre a 
legitimidade ou não das inscrições, especialmente quanto ao requisito pre-
vistos no art.20 da Resolução n° 311/2007, 172/94/COREN/PA.
Belém, 28 de Janeiro de 2020
________________________________
Elielma Amorim Coelho / COREN-PA 93954
Coordenadora do Centro de suporte de Enfermagem/HOL

Protocolo: 519419


